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SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente, eu, JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA, brasileiro, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o número 25.883, residente e domiciliado na 

cidade de João Pessoa-PB, substabeleço, com reserva de poderes, a EPITÁCIO F. 

LIMA NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o número 

25.810, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa- PB; RAMON DE 

ANDRADE GOUVEIA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/(PB), sob o 

número 21.485, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa-PB; FABIO COSTA 

FERRER, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/(RN), sob o número 17.200, os 

poderes a mim outorgados pelo instrumento procuratório já devidamente juntado 

aos autos, podendo praticar todos os atos para o bom desempenho deste mandato, 

nos autos do processo em comento. 

 

 

 

                                           JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0811793-50.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

,juntar comprovante de residência em seu nome, bem como a simulação da guia de custas
e documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análise do
pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 18 de dezembro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0811793-50.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO COSTA FERRER - RN17200, RAMON DE ANDRADE GOUVEIA - PB21485,
EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - PB25810, JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES - PB25883

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

 

DESPACHO
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Vistos.

Nos termos do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu
advogado para, em 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0811793-50.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA
Endereço: R JOÃO CAROLINO DE OLIVEIRA, 118, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58055-320

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           

 

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica
Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

João Pessoa,  6 de março de 2020.

 

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0811793-50.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 19 de maio de 2020.

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0811793-50.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOAO CARNEIRO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EPITACIO FLORENTINO LIMA NETO - PB25810, FABIO COSTA FERRER - RN17200,
JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES - PB25883, RAMON DE ANDRADE GOUVEIA - PB21485

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

 

DESPACHO
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Analisando-se a inicial e documentos que a instruíram, verifica-se que a parte
autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a parte promovente afirma exercer a função de soldador, e
declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo.

A afirmação feita pelo(a) promovente goza de presunção de veracidade, e
somente pode ser afastada mediante prova inequívoca em contrário, o que
inexistiu nos autos. Portanto, mostra-se admissível, no caso vertente, a
concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC, estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz remeterá o
feito ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, que
tomará as providências necessárias à realização da audiência de conciliação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser
observado que a designação da audiência deve ser reservada para os casos em
que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas
situações e evitar a designação do ato. A formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a
preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do
processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem
grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a
revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação
de fato ao juízo, sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames
já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos
em demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova
pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de
conciliação quando, ante à realização da perícia médica, designada para a
mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o
feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo,
inclusive, da formação do contraditório.
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Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em
processos similares, de que as seguradoras não realizam mais acordos em
audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro
elemento, perdeu o objeto a designação prévia, sem que o processo esteja
maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição
em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o
contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente
então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada
previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

 

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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